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MUNICÍPIO DE JOINVILLE
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DA FONTE 1002 NO

EXERCÍCIO DE 2024.

COMPETÊNCIA

PREVISÃO DAS
RECEITAS PARA O

EXERCÍCIO DE
2024

VALORES
ARRECADAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2024

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2024

JANEIRO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
6.035.801,11  R$                401.280,28

FEVEREIRO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
7.172.050,00  R$             1.537.529,17

MARÇO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
5.459.096,48 -R$               175.424,35

ABRIL  R$            
5.634.520,83

 R$                  
6.129.977,86  R$                495.457,03

MAIO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
9.264.117,00  R$             3.629.596,17

JUNHO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
9.245.157,79  R$             3.610.636,96

JULHO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
8.009.775,08  R$             2.375.254,25

AGOSTO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
6.386.976,53  R$                752.455,70

SETEMBRO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
4.474.406,61 -R$            1.160.114,22

OUTUBRO  R$            
5.634.520,83

 R$                
18.805.343,25  R$           13.170.822,42

NOVEMBRO  R$            
5.634.520,83

 R$                  
7.414.410,27  R$             1.779.889,44

DEZEMBRO  R$            
5.634.520,87

 R$                  
3.547.707,41 -R$            2.086.813,46

Subtotal  R$         
67.614.250,00

 R$                
91.944.819,39  R$          24.330.569,39

Decreto 62.804 de 16/10/2024  R$            4.639.005,41
Decreto 63.219 de 14/11/2024  R$          12.916.838,81

Decreto SEI 24.0.291062-8  R$            4.956.868,36



Total  R$            1.817.856,81
NOTAS EXPLICATIVAS

Demonstramos o excesso e a tendência de excesso de arrecadação da fonte 1002 Recursos Ordinários -
Outros Recursos não Vinculados, arrecadados no período de 01/01/2024 à 16/12/2024, sendo
desconsiderado do saldo, os valores já suplementados pelos Decretos acima demonstrados.

Documento assinado eletronicamente por Gisiele Dalarosa, Gerente, em 19/12/2024,
às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023997332 e o código CRC 5A35F2C5.
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